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VIGÊNCIA.

O incentivo fiscal denominado crédito-prêmio
dei?! foi extinto em 30 de junho de 1983.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA.

Não cabe à autoridade administrativa julgar os
atos legais quanto ao aspecto de sua
constitucionalidade por transbordar os limites
de sua competência, mas dar cumprimento ao
ordenamento jurídico vigente.

Recurso negado.
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Márcia Cris in t" Nít, i, ira Garcia
ACO • • ‘ os Mem.., dact PRIMEIRA CAMARA do SEGUNDO

CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, O Conselheiro Gileno Gurjão Barreto acompanhou o Relator pelas conclusões.

2	 ..
ill á e

JÔSEFÀ MARIA COELHO MARQUES

,	 Presidente

-1
\les/,--,..."-~-re

WALBBR'JOSÉ DA SILVA
'l i

R.elatrir' /

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Fernando Luiz da
Gama Lobo D'Eça, Mauricio Taveira e Silva, Antônio Ricardo Accioly Campos, José Antonio
Francisco e Cláudia de Souza Anua (Suplente). 	 -
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Márcia Cri tona	 eira Garcia

	

Ma. SIA' -	 75Ie

Trata-se de recurso voluntário ( s. apresentado contra o Acórdão
DRJ/JFA n2 03.392, da DRJ em Juiz de Fora - MG (fls. 58/59), que indeferiu a solicitação da
interessada, relativamente a pedido de ressarcimento de crédito-prêmio de IPI, este indeferido
liminarmente por Despacho Decisório de 29/10/2002 (fls. 26/28), apresentado em 19/09/2002,
relativamente aos períodos de 01/1996 a 12/1996, em face de falta de previsão legal para o
atendimento do pleito.

No recurso voluntário apresentado em 08/03/2006 alega a interessada, em
síntese, que a IN SRF rt2 210/2002, ao declarar a extinção do crédito-prêmio, violou
dispositivos da Constituição Federal e a autoridade administrativa deve apreciar estas
alegações e deferir seu pleito.

Na forma regimental, o processo foi a mim distribuído no dia 26/04/2006,
conforme despacho na última folha dos autos - fl. 169.

É o Relatório. -

-	 -

_	 .
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Voto	 Márcia Crist a .	 ira Garcia
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-

	Conselheiro WALBER JOSE DA	 'f • , - • r

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Como relatado, a recorrente está pleiteando o ressarcimento de crédito-prêmio
de IPI em face de exportação de produtos manufaturados no ano de 1996.

A questão que se coloca não é nova nas instâncias de julgamento administrativo.

Nos últimos anos este Segundo Conselho de Contribuintes não tem reconhecido
a vigência do crédito-prêmio após 30/06/1983.

Dos fundamentos utilizados na defesa da extinção do crédito-prêmio do IPI
neste Colegiado comungo com os defendidos pelo ilustre Conselheiro Antonio Carlos Atulim,
que tomo a liberdade de utilizar, dando-lhe todo o crédito.

Sob a égide da Constituição de 1969 foram editados diversos diplomas legais
que trataram de incentivos fiscais, entre eles o instituído pelo art. 12 do Decreto-Lei n2 491, de
05/03/1969, regulamentado por meio do Decreto n2 64.833, de 1969, que em seu art. 1 2, §§ 1 2 e
^2,	 Aa	 f"-::=1....er. e exper•nacr Às	 *(t'' I ^ r's
estímulo fiscal, créditos sobre suas vendas para o exterior para serem deduzidos do valor do IPI
incidente sobre as operações realizArins no mercado interno, resultando, assim, que os
estabelecimentos exportadores de produtos nacionais manufaturados lançavam em sua escrita
fiscal uma determinada quantia a título de crédito do 121, calculado como se devido fosse,
sobre a venda de produtos ao exterior.

Decorridos cerca de 10 (dez) anos da instituição do crédito-prêmio à exportação,
o Poder Executivo baixou o Decreto-Lei ri 2 1.658, de 24/01/1979, que previa a redução gradual
do referido beneficio, a partir de janeiro daquele ano, até a sua extinção total, em 30 de junho
1983, verbis:

"Art. 1 ° - O estímulo fiscal de que trata o artigo 1° do Decreto-Lei n°
491, de 5 de março de 1969, será reduzido gradualmente, até sua
definitiva extinção.

,§* I° - Durante o exercício financeiro de 1979, o estímulo será
reduzido:

a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento);

b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento);

c) a 30 de junho, em 5% (cinco por cento);

d) a 30 de setembro, em 5% (cinco por cento);

e) a 31 de dezembro, em 5% (cinco por cento).
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sç 2° - partir rWircleánê 	Si+eduzid em 5% (cinco por
cento) a 3,1-de-marçaWlY0 I 'e fim' ho,-a-34-de setembro e a 31 de
dezembro, de cada exercício financeiro, até sua to ai extinção a 30 de
junho de 1983."

•
Ainda naquele mesmo ano o governo baixou o Decreto-Lei n2 1.722, de

03/12/1979, que deu nova redação ao art. 1 Q, § 2, do Decreto-Lei nQ 1.658, de 24/01/1979,
verbis:

"Artigo 3° - O sç 2° do artigo 1°, do Decreto-Lei n° 1.658, de 24 de
janeiro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

sç 2°- O estimulo será reduzido de 20% (vinte por cento) em 1980, 20%
(vinte por cento) em 1981, 20% (vinte por cento) em 1982 e de 10%
(dez por cento) até 30 de junho de 1983, de acordo com ato do
Ministro de Estado da Fazenda". (grifei)

Antes da expiração do prazo fixado no § 2 Q do art. 1 2 do Decreto-Lei n2 1.658,
de 24/01/1979, com a nova redação que lhe foi dada pelo art. 3 2 do Decreto-Lei n2 1.722, de
03/12/1979, o Governo Federal baixou o Decreto-Lei n 2 1.894. de 16/12/1981, que estendeu o
beneficio fiscal instituído pelo art. I Q do Decreto-Lei n? 491, de 05/03/1969, às empresas que
exportavam produtos nacionais, adquiridos no mercado interno, contra pagamento em moeda
estrangeira, ficando assegurado o crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados que havia
incidido na sua aquisição. O art. 5 2 do Decreto-Lei n2 1.722, de 03/12/197979, revogou os §§
I Q e 2Q do art. 1 2 do Decreto-Lei ti2 491, de 05/03/1969. A conseqüência prática desta
revogação foi a desvinculação do crédito-prêmio da escrita fiscal do IPI, uma vez que, tendo
sido suprimida a autorização legal para escriturar o beneficio no livro de Apuração do IPI, o
valor do crédito-prêmio passou a ser creditado em estabelecimento bancário indicado pelo
beneficiário.

Com o advento do Decreto-Lei n2 1.658, de 24/01/1979, foram introduzidas
normas que estabeleceram a redução gradual do beneficio, até sua extinção por completo em
30/06/1983.

No Parecer AGU/SF-01/98, de 15 de julho de 1998, da lavra do Consultor da
União, Dr. Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho, foi adotada a tese de que o crédito-prêmio
à exportação foi revogado em 30/06/1983 pelo art._1 2, § 22, do Decreto-Lei n2 1.658, de
24/01/1979, e que a fruição deste incentivo após aquela data só seria possível no âmbito de 	 -
Programas Befiex, que tivessem a cláusula de garantia referida no art. 16 do Decreto-Lei n2
1.219/72, conforme se pode conferir na ementa do referido parecer que vai a seguir transcrita:

"EMENTA: Crédito-prêmio do IP1 - subvenção às exportações. No
contexto dos arts. 1° e 2° do Decreto-lei n° 491, de 5.3.69, que dispõe
sobre estímulos de natureza financeira (não tributária) à exportação de
manufaturados, a expressão 'vendas para o exterior' não significa
venda contratada, ato formal do contrato de compra-e-venda, mas a
venda efetivada, algo realizado, a exportação das mercadorias e a
aceitação delas por parte do comprador. O simples contrato de
compra-e-venda de produtos industrializados para o exterior, que,
aliás, pode ser desfeito, com ou sem o pagamento de multa, embora
elemento necessário, representa uma simples expectativa de direito,
não sendo suficiente para gerar, em favor das empresas exportadoras,
o direito adquirido ao regime do crédito-prêmio, tampouco o direito 	 r	 4Znul-‘‘,,
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Considera-se que o fato gerador do referido crédito-prêmio consuma-
se quando da exportação efetiva da mercadoria, ou seja, a saída
(embarque) dos manufaturados para o exterior. Em regra, as empresas
sabiam que o ajuste do contrato de compra-e-venda lhe representava,
apenas, uma expectativa de direito e que, para que pudessem adquirir
o direito ao regime favorecido do art. V do Dec.-lei 491/69 e ao
respectivo creditamento, teriam que realizar a exportação dos
manufaturados, enquanto vigente a norma legal de cunho geral que
previa o subsidio-prêmio, ou, na hipótese do contrato ter sido
celebrado após a previsão legal de extinção do incentivo de natureza
financeira (Acordo no GA 77'; Dec.-lei 1.658/79, art. 1°, $ 2'; e Dec -
lei 1.722/79, art. 3,, antes da extinção total dos mesmos. Há,
entretanto, uma situação especial: as empresas beneficiárias da
denominada cláusula de garantia de manutenção de estímulos fiscais à
exportação de manufaturados vigentes na data de aprovação dos seus

. respectivos Programas Especiais de Exportação, no âmbito da BEFIEX
(art. 16 do Dec.-lei 1.219/72) teriam direito adquirido a exportar com
os ben•ficios do regime 4,-, créditn-préinio do 71)1, sob a condição
suspensiva de que .direito à fruição do valor correspondente aos
benefícios só poderia ser exercido com a efetiva exportação antes do
termo final dos respectivos PEEX's." (destaquei)	 .

A integra deste parecer encontra-se anexa ao Parecer GQ-172/98 do Advogado-
Gerai da União, que tem o seguinte teor:

"Despacho do Presidente da República sobre o Parecer n° GQ-172:
'Aprovo'. Em 13-X-98. Publicado no Diário Oficial de 21.10.98.

•
Parecer n° GQ - 172

Adoto, para os fins do art. 41 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, o anexo PARECER N° AGU/SF-01/98, de 15 de
julho de 1998, da lavka do Consultor da União, Dr. OSWALDO
OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO, e submeto-o ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, para
os efeitos do art. 40 da referida Lei Complementar.

Brasília, 13 de outubro de 1998.

GERALDO MACELA DA CRUZ QUINTÃO".

Isto significa que, nos termos dos arts. 40 e 41 da LC n' 73/93, o Parecer
AGU/SF-01/98, emitido por Dr. Oswaldo Othon, tomou-se vinculante para toda a
Administração Pública Federal, uma vez que, adotado pelo Advogado-Geral da União e
aprovado pelo Presidente da República, foi publicado no Diário Oficial de 21/10/1998, pág. 23.

No mesmo sentido desta interpretação já se manifestou o Tribunal Regional
Federal da 44 Região, conforme se verifica nas ementas a seguir transcritas:

"Crédito-prêmio do IPL Decreto-lei n° 491/69 e Alterações
Posteriores. Extinção do Beneficio.

k:klÀ.-	 el-
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A partir d  1° de julho dex 19 o enepcio instituído lo Decreto-lei
491/69 restou extinto. -a-T.Kire aaõtrMaZTdBdrde Segurança n2

2000.71.00.040996-4/RS, Relatora a Desembargadora Federal Maria
Lúcia Luz Leiria, DJU de 24/2/2003)

"Tributário. 1PL Crédito-prêmio. Termo final. Vigência Beneficio. Lei.
Inexistência.

I. A inconstitucionalidade das Portarias, editadas com base na
delegação prevista nos Decretos-leis rias 1.724/79 e 1.894/81, não
levou a alteração da data limite do crédito-prêmio instituído pelo
Decreto-lei n°469/69.

2. Na hipótese, os fatos geradores, consoante documentos trazidos com
a petição inicial, ocorreram em 1984. lnexiste qualquer verba a ser
restituída, eis que ausente norma legal autorizativa da fruição do
beneficio.

3. Nenhum dos textos legais, editados após o Decreto-lei n° 1.658/79,
disciplinou acerca da extinção do crédito-prêmio previsto no Decreto-
lei 7:° 191/.69, peio se stnnseve, !fletes os efoit e.s.. tini,, de 30
de junho de 1983 como termo final de vigência do beneficio em tela."
(TRF da 42 Região, 22 Turma, AC ngt 96.04.22981-8/RS, relator Juiz
Hermes da Conceição Júnior, unânime, Dl de 27/10/99, p. 641).

Também o Tribunal Regional Federal da 3 2 Região já chancelou o entendimento
de que o credito-prêmio foi extinto em 30/06,1983 no julgamento ao au n ZUVZ.V.).VVALL /J.) /-
8, publicado no DJ II de 18/09/2002, p. 292, e no AG. na 2003.03.00.004595-0, DJ Il de
24102/2003, p. 469.

Relativamente aos efeitos da Resolução na 71, de 27/1212005, do Senado
Federal, é certo que ela tem eficácia erga omnes e que suspendeu a eficácia dos dispositivos
que permitiam ao Ministro da Fazenda regular o crédito-prêmio à exportação por meio de atos
administrativos. Sob este aspecto seu cumprimento é obrigatório, pois estendeu o efeito da
declaração do STF aos demais interessados que não participaram das ações que culminaram
nos recursos extraordinários.

Entretanto, em momento algum a Resolução afirmou taxativamente que o art. 1 a
do DL na 491/69 está vigorando, pois se isto fosse verdade o Senado não teria utilizado a
expressão "(...) preservada a vigência do que remanesce do art. .1 2 do Decreto-lei ire 491, de 5 de
março de 1969."

Ao preservar apenas "a vigência do que remanesce" do art. l a do Decreto-Lei
na 491, de 05/03/1969, o Senado se referiu à vigência que remanesceu até 30/06/1983, pois o
STF não emitiu nenhum juizo acerca da subsistência ou não do crédito-prêmio à exportação ao
declarar a inconstitucionalidade do art. I Q do Decreto-Lei na 1.724, de 07/12/1979, e do inciso I
do art. 32 do Decreto-Lei na 1.894, de 16112/1981.

Se as inconstitucionalidades declaradas pelo STF não impediram que o Decreto-
Lei na 1.658, de 24/01/1979, revogasse o art. 1 2 do Decreto-Lei na 491, de 05/03/1969, em
30/06/1983, então a vigência do que remanesce do art. 1 a do Decreto-Lei na 491, de
05/03/1969, expirou justamente em 30/06/1983. 	 1Nit
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••	 •	 • •Esta cone ão é rémrçaU4 I . ater	e‘ etação d a pelo STJ aos efeitos da
Resolução n2 71/2005 no júrgrna-Ztito-REsp	 ema é a seguinte:

"REsp 643536 / PE ; RECURSO ESPECIAL2004/0031117-5

Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) Relator(a) p/ Acórdão

Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) órgão Julgador Ti -
PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento 17/11/2005. Data da
Publicação/Fonte DJ 17.04.2006 p. 169

Ementa

TRIBUTÁRIO IPI. CRÉDITO-PRÉMIO. DECRETO-LEI N' 491/69
(ART. 1°). EXTINÇÃO. JUNHO DE 1983. DECLARAÇÃO DE
IIVCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
N. 71/05. NÃO-AFETAÇÃO À SUBSISTÊNCIA DO ALUDIDO
BENEFICIO.

I - O crédito-prêmio nasceu com o Decreto-lei n° 491/69 para
incentivar 05' exportações, ',enfitando dotar o exportador de .fro!rumenta

privilegiado para competir no mercado internacional. O Decreto-Lei n°
1.658/79 determinou a extinção do beneficio para 30 de junho de 1983

• e o Decreto-Lei n° 1.722/79 alterou os percentuais do estímulo, no
entanto, ratificou a extinção na data acima prevista.

rr -	 nr.C7::::: Z: n° 1.32,4,13: ..-ffiatc.:: c;	 :;;G: "i;cia
incentivo às empresas ali mencionadas, permanecendo intacta a data
de extinção para junho de 1983.

III - Sobre as declarações de inconstitucionalidade proferidas pelo
STF, delimita-se sua incidência a dirigir-se para erronia consistente na
extrapolação da delegação implementada pelos Decretos-Leis n°
1.722/79, 1.724/79 e 1.894/81, não emitindo, aquela Suprema Corte,
qualquer pronunciamento afeito à subsistência ou não do crédito-
prêmio. Precedentes: REsp n° 591.708/RS, Rel. Min. TEOR! ALBINO
ZAVASCKI, DJ de 09/08/04, REsp n° 541.239/DF, Rei Min. LUIZ
FUX, julgado pela Primeira Seção em 09/11/05 e REsp n° 762.989/PR,
de minha relatoria, julgado pela Primeira Turma em 06/12/05.

IV - Recurso especial improvido."

Inexistindo o direito material ao aproveitamento do crédito-prêmio à exportação,
não vejo razão para analisar os argumentos da recorrente sobre eventual inconstitucionalidade
da 1INT SRF n2 226/2002, até porque este Colegiado tem reiteradamente decidido que falece
competência legal à autoridade julgadora de instância administrativa para se manifestar acerca
da constitucionalidade ou legalidade das normas legais regularmente editadas segundo o
processo legislativo estabelecido, tarefa essa reservada constitucionalmente ao Poder Judiciário
(art. 102 da CF), podendo apenas reconhecer inconstitucionalidades já declaradas,
defmitivamente, pelo Supremo Tribunal Federal, e nos estritos termos do Decreto n 2 2.346, de
10 de outubro de 1997, condições que não se apresentam neste caso concreto.
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Márcia Crisfin; te.rcira C . ei
aPor tais ões ,que reputo:5 mie s aodeslinde, ainda que outras tenham sido

4.9

alinhadas, voto no sentido de negar provimento adi-eciirs—o-17-o-lititário.

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2007.

-
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•WALBEy JOSE DA SILVA 6001/4.
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